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CÂMARA MUNICIPAL DE ARAXÁ - ESTADO DE MINAS GERAIS


 LEI N.º 6.871 de 15 de Maio de 2015

Altera dispositivo da Lei 3.517, de 07 de julho de 1998, que dispõe sobre adicional de urgência e dá outras providências.

 


A CÂMARA MUNICIPAL DE ARAXÁ, com a Graça de Deus aprova e eu, Prefeito, sanciono e promulgo a seguinte Lei:

 


Art. 1º. Fica alterado o artigo 1º da Lei Municipal nº 3.517, de 07 de julho de 1998, que dispõe sobre adicional de urgência e dá outras providências, passando a vigorar com a seguinte redação:

“Art. 1º - O servidor público municipal, com exceção do Técnico Superior de Saúde/Médico, que exerça suas atividades no Pronto Atendimento Municipal, perceberão adicional de urgência com valor correspondente a 50% (cinquenta por cento) do seu vencimento.”

 


Art. 2º. Para fazer face às despesas decorrentes da presente Lei serão utilizados recursos do orçamento vigente nas fichas destinadas ao pagamento daqueles profissionais.

 


Art. 3º. Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.
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